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Notícias do STF

Maus  antecedentes  afastam  aplicação  do  princípio  da 
insignificância
 
Por  não  ter  roubado  alimento  que  sacia  a  fome (furto  famélico)  e 
possuir  uma extensa ficha de antecedentes criminais  na cidade de 
Sete Lagoas (MG), foi negada liminar em habeas corpus (HC 98944) a 
uma mulher que roubou caixas de goma de mascar no valor de R$ 
98,80 de um supermercado. Ela foi apanhada em flagrante e pediu 
liberdade  alegando  que  sua  conduta  deve  ser  considerada 
insignificante, pois teria causado prejuízos mínimos.
 
O ministro Marco Aurélio, relator do caso, salientou, em sua decisão, 
que, realmente, o prejuízo do furto foi “de pequena monta” e, por si só, 
esse  fato  poderia  levar  à  aplicação  do  princípio  da  insignificância 
(instituto da bagatela).
 
Contudo, a certidão emitida pela comarca da cidade mineira aponta 
que a mulher já tem oito antecedentes criminais e já foi condenada 
duas vezes, uma por furto e a outra por violação de domicílio, fatores 
que,  conforme  o  ministro,  impedem  a  aplicação  do  princípio  da 
insignificância, em análise de liminar.
 

http://www.tj.rj.gov.br/dgcon/dg_conhecimento.htm
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A acusada ainda responde a dois inquéritos, sendo um deles por porte 
de  arma  sem  licença.  Ela  ainda  tentou  furtar  produtos  de  uma 
farmácia,  e  o  processo  está  em  fase  de  instrução.  Já  foram 
arquivados  três  processos  contra  ela  na  mesma  comarca:  um por 
perturbação da tranquilidade; outro por furto; e um terceiro por tomar 
refeição em restaurante sem ter condições de pagar a conta.
 
O “princípio da insignificância” é aplicado quando o baixo potencial 
ofensivo do ato é levado em conta para descaracterizar o crime. Esse 
preceito que reúne quatro condições essenciais: mínima ofensividade 
da conduta, inexistência de periculosidade social do ato, reduzido grau 
de  reprovabilidade  do  comportamento  e  inexpressividade  da  lesão 
provocada.  A  aplicação  deste  princípio  resulta  na  própria 
desconsideração do fato como um ilícito, ou seja, quando é aplicada a 
insignificância, o Judiciário considera que não houve cometimento de 
crime.
 
Leia      a íntegra da decisão...  
 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Ações judiciais sobre relacionamentos amorosos têm respostas 
no STJ
 
Namoro,  noivado,  casamento.  Qualquer  relacionamento  amoroso 
pode  terminar  em  processo  judicial,  como  mostram  as  inúmeras 
decisões às relações de casal. As mais recentes tratam da aplicação 
da lei  Maria  da Penha (Lei  11.340/2006),  que combate a violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 
 
Em julgado deste ano, a Terceira Seção concluiu pela possibilidade 
de  aplicação  da  lei  a  relações  de  namoro,  independentemente  de 
coabitação.  No entanto,  segundo o  colegiado,  deve  ser  avaliada a 
situação  específica  de  cada  processo,  para  que  o  conceito  de 
relações  íntimas  de  afeto  não  seja  ampliado  para  abranger 
relacionamentos esporádicos ou passageiros. 
 
“É preciso existir nexo causal entre a conduta criminosa e a relação 
de intimidade existente entre autor e vítima, ou seja, a prática violenta 
deve  estar  relacionada  ao  vínculo  afetivo  existente  entre  vítima  e 
agressor”, salientou a ministra Laurita Vaz. No processo, mesmo após 
quase dois anos do fim do namoro, o rapaz ameaçou a ex-namorada 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC98944MA.pdf


de morte quando ficou sabendo que ela teria novo relacionamento. O 
STJ determinou que a ação seja julgada pela Justiça comum, e não 
por Juizado Especial Criminal, como defendia o advogado do acusado 
da agressão. 
 
Em outra  questão  sobre  a  Lei  Maria  da  Penha  e  namoro,  o  STJ 
entendeu ser possível o Ministério Público (MP) requerer medidas de 
proteção à vítima e seus familiares, quando a agressão é praticada 
em decorrência  da  relação.  Para  a  desembargadora  Jane Silva,  à 
época  convocada  para  o  STJ,  quando  há  comprovação  de  que  a 
violência praticada contra a mulher, vítima de violência doméstica por 
sua vulnerabilidade e hipossuficiência, decorre do namoro e de que 
essa  relação,  independentemente  de  coabitação,  pode  ser 
considerada íntima, aplica-se a Lei Maria da Penha. 
 
Noivado
 
O fim de um noivado pode gerar pendências no Judiciário, como o 
processo  que  foi  julgado  pelo  STJ  em  2002.  Por  uma  questão 
constitucional, a Corte manteve a decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) que isentou o ex-noivo de indenizar a ex-noiva e o 
pai  dela,  mesmo  tendo  desistido  do  casamento  15  dias  antes  de 
cerimônia, já com os convites distribuídos e as despesas pagas. 
 
O TJSP reconheceu o direito da ex-noiva e de seu pai à indenização 
pelos prejuízos morais e financeiros sofridos por causa da desistência. 
No entanto,  durante  o  processo,  o  ex-noivo  obteve  o  benefício  da 
Justiça gratuita para responder à ação e essa peculiaridade implicou a 
isenção da obrigação de indenizar os 
autores. O TJSP se baseou no artigo 5º da Constituição Federal. No 
STJ, os ministros concluíram que o recurso, baseado no julgado do 
TJSP que seguiu o artigo 5º, não poderia ser analisado pela Corte, e 
sim  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  por  se  referir  a  texto  da 
Constituição. Por esse motivo, manteve a decisão do TJSP. 
 
Casamento
 
Já está firmado o entendimento de que o imóvel de família onde o 
casal reside e, em alguns casos, com outros parentes é protegido pela 
Lei n. 8.009/90, que torna impenhorável esse tipo de imóvel. Segundo 
o  STJ,  essa  proteção  prevalece  mesmo  quando  o  casal  decide 
separar-se. Em 2008, a Corte concluiu que a 
 
impenhorabilidade do bem de família visa resguardar não somente o 
casal,  mas  a  própria  entidade  familiar.  Por  isso,  no  caso  de 
separação, não é extinta a impenhorabilidade, pelo contrário,  surge 
uma duplicidade  da  entidade,  que  passa  a  ser  composta  pelo  ex-
marido e pela ex-mulher com os respectivos parentes. 
 



Outro tema que surge em relação ao casamento ou à separação diz 
respeito  ao  uso  de  sobrenome.  Em  julgado  de  2005,  o  STJ 
reconheceu a possibilidade de os noivos suprimirem um dos nomes 
que representa a família quando do casamento, desde que não haja 
prejuízo à ancestralidade (identificação da família) nem à sociedade, 
pois o nome civil é direito de personalidade. 
 
A hipótese de continuar a usar o sobrenome do ex-marido após o 
divórcio  também  foi  analisada  pelo  Superior  Tribunal.  Julgados 
autorizam a ex-mulher a manter o sobrenome do ex-marido, pois deve 
prevalecer a disposição legal que preserva o direito à identidade. Em 
uma das decisões, o Tribunal assinala que o uso pode permanecer, 
mesmo que isso gere desconforto e constrangimento ao homem. Em 
outra, o Tribunal avaliou a manutenção do nome após o fim de um 
matrimônio de 45 anos. A Corte concluiu que, neste caso, obrigar a 
ex-mulher a retirar o nome do ex-marido poderia causar grave dano à 
personalidade  dela  e  prejuízo  à  sua  identificação  diante  do  longo 
tempo em que foi apresentada com tal sobrenome. 
 
Ainda  sobre  o  tema,  o  STJ  analisou  pedido  de  uso  de  nome em 
registro  de  óbito  de  companheiro  (pessoa  que  conviveu  em união 
estável). De acordo com o Tribunal, se não houve o reconhecimento 
oficial da convivência comum do casal, em união estável, o nome do 
companheiro  da  pessoa  falecida  não  pode  constar  no  registro  do 
óbito. Para o ministro Aldir Passarinho Junior, esse entendimento não 
nega a legislação que rege a união estável, mas é preciso focar que o 
reconhecimento do relacionamento não se dá automaticamente. Além 
disso, a lei que regula os elementos possíveis de figurar na certidão 
de óbito é taxativa. Ainda segundo o ministro, é preciso cuidado no 
registro de óbito, já que dele podem vir consequências legais. 
 
Também  sobre  casamento,  o  STJ  analisou,  em  2000,  pedido  de 
anulação  de  matrimônio  impetrado  pela  noiva  porque  seu  pai 
descobriu, durante a lua de mel, dívidas e títulos protestados contra o 
noivo. O recurso da noiva não foi conhecido pelo Tribunal. Segundo o 
ministro Ruy Rosado de Aguiar,  relator do processo à época, caso 
prevalecesse  o  pedido  da  noiva  pela  nulidade,  qualquer  cheque 
devolvido ou fornecedor insatisfeito, chegando aos ouvidos da família 
da  noiva,  dariam margem a que seu pai  fizesse com que o casal 
interrompesse  a  lua  de  mel,  com  imediata  separação  e  ação  de 
anulação.  “O  que  reservar  então  aos  falidos,  concordatários, 
processados  criminalmente,  investigados  por  muitas  mazelas?”, 
concluiu o relator. 
 
Casos especiais
 
Além dos aspectos diretamente relacionados com namoro, noivado e 
casamento, partilha e pensão, o Tribunal da Cidadania já respondeu a 



diversas  questões  apontadas  em  recursos,  como  a  de  processos 
sobre regimes de bens. Em julgamento de 2008, a Corte permitiu a 
alteração do regime de bens de casamento celebrado sob a vigência 
do  Código  Civil  de  1916  (antigo),  possibilidade  expressa  no  novo 
Código (de 2002), desde que respeitados os direitos de terceiros. 
 
Em outro julgado, o Tribunal também definiu que cônjuges casados 
em  comunhão  de  bens  não  podem  contratar  sociedade  entre  si. 
Segundo os ministros, as restrições previstas na lei pretendem evitar a 
utilização das sociedades como instrumento para encobrir fraudes ao 
regime de bens do casamento. Já os cônjuges casados em regime de 
separação de bens pelo Código Civil de 1916 podem realizar doações 
de bens entre si durante o matrimônio. O STJ entendeu válido esse 
tipo de operação. 
 
Algumas pendências judiciais sobre união estável  foram analisadas 
pelo Tribunal da Cidadania. Em uma delas, ele concluiu que o direito 
de companheiro à metade de imóvel dado como garantia em contrato 
não prevalece sobre o direito do credor a executar a hipoteca, se o 
companheiro que assinou o contrato de hipoteca omitiu a existência 
da  união  estável.  Em  outro  caso,  a  Corte  entendeu  impossível  o 
reconhecimento  concomitante  de  duas  uniões  estáveis.  Para  os 
ministros, o objetivo de reconhecer a união estável e o fato de que ela 
é  entidade  familiar  não  autoriza  que  se  identifiquem várias  uniões 
estáveis. “Isso levaria, necessariamente, à possibilidade absurda de 
se reconhecerem entidades familiares múltiplas e concomitantes.” 
 
Um caso de bigamia também chegou à análise do STJ. O Tribunal 
negou a homologação de uma sentença estrangeira que tornou nulo o 
casamento  realizado  no  Brasil  entre  uma brasileira  e  um japonês, 
após ele descobrir  que ela já era casada e tinha três filhos com o 
primeiro  cônjuge.  Segundo  os  ministros,  como  o  casamento  foi 
realizado no Brasil, portanto de acordo com a lei brasileira, o pedido 
de nulidade do matrimônio deve ser feito de acordo com a mesma lei, 
e não no Judiciário japonês, como ocorreu. 
 
Vários  processos  com decisões  divulgadas  nesta  matéria  não  têm 
seus números informados por se referirem a ações com trâmite em 
segredo de justiça. 
 
Processos: REsp.963370;  CC  100654;  HC  92875;  RESP  241200; 
RESP  662799;  SEC  1303;  RESP  952141;  RESP  471958;  RESP 
707092; RESP 812012; RESP 1058165.
 
Plano  de  saúde  não  pode  limitar  valor  do  tratamento  do 
associado 
 



Por unanimidade, a Quarta Turma decidiu que os planos de saúde 
não podem limitar  o valor do tratamento e de internações de seus 
associados.  Acompanhando  o  voto  do  relator,  ministro  Aldir 
Passarinho Junior, a Turma concluiu que a limitação de valor é mais 
lesiva que a restrição do tempo de internação vetada pela Súmula 302 
do Tribunal. 
 
A referida súmula dispõe que é abusiva a cláusula contratual de plano 
de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado. 
Para  o  relator,  da  mesma  forma  que  não  tem  lógica  determinar 
contratualmente o prazo de recuperação do paciente,  não se pode 
limitar o custo do tratamento médico-hospitalar. 
 
No caso julgado, os familiares de Alberto de Souza Meirelles, de São 
Paulo, recorreram ao STJ contra a decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo que não reconheceu a abusividade da limitação de valor 
anual imposta pela seguradora Notre Dame. Como a seguradora se 
recusou  a  custear  a  despesa  excedente  ao  valor  de  2.895  Ufesp 
(Unidade  Fiscal  do  Estado  de  SP)  prevista  em contrato,  a  família 
herdou  uma dívida  com o  Hospital  Samaritano  (SP),  onde  Alberto 
Meirelles ficou internado durante quase 30 dias, em 1996. 
 
Em  seu  voto,  o  relator  questionou  como  seria  a  situação  de  um 
segurado que é internado sem saber o que tem, não conhecendo seu 
tipo de cura e, após alguns dias dentro do hospital, é informado de 
que seu crédito acabou e terá de abandonar o tratamento. E indagou: 
como saber de antemão quais os custos do tratamento, qual a tabela 
de cada hospital conveniado e quanto tempo seu crédito vai durar? 
 
Na prática, a Turma ampliou o alcance da Súmula 302. “Na essência, 
a hipótese de restrição de valor não é similar à da súmula citada, mas 
comporta  o  mesmo  tratamento.  A  meu  ver,  até  tratamento  mais 
severo, pois a cláusula é mais abusiva ainda”, ressaltou o relator em 
seu voto. Para ele, a fórmula de teto de valor adotado pela seguradora 
é uma tentativa de contornar a proibição do limite temporal imposto 
pela súmula. 
 
Ao acolher o recurso,  a Turma reformou o acórdão do Tribunal  de 
Justiça  de  São  Paulo  e  determinou  que  o  pagamento  seja 
integralmente realizado pela seguradora.
 
Processo:REsp.326147
Leia mais...
 

 

STJ  anula  julgamento  em  decorrência  de  audiência  irregular 
presidida por juiz 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92110


Anulada  audiência  realizada  em  desconformidade  com  a  nova  lei 
processual penal segundo a qual o juiz deve assumir posição neutra 
na  produção  da  prova,  não  devendo  ser  o  principal  inquiridor  das 
testemunhas. A decisão de conceder o habeas corpus com pedido de 
liminar e anular o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios foi da Quinta Turma, sob a relatoria do ministro Jorge 
Mussi. 
 
O acusado foi  denunciado pela  suposta  prática  do delito  de roubo 
simples, por ter, em tese, em novembro de 2006, furtado um telefone 
celular,  além de alguns  documentos.  A  denúncia  foi  recebida  pela 
autoridade judicial em 2007, que designou audiência para interrogar o 
acusado no dia  14 de agosto de 2008.  No entanto,  a  partir  desse 
mesmo mês, entrou em vigor a Lei n. 11.690, que deu nova redação 
ao artigo 212 do Código de Processo Penal. 
 
Desde  então,  ficou  estabelecido  que  as  perguntas  devem  ser 
formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo o 
juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com 
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. O juiz 
também poderá se manifestar sobre os pontos não esclarecidos para 
complementar a inquirição. 
 
Mesmo com o alerta do Ministério Público, quando foram ouvidas as 
vítimas, o juiz não obedeceu à nova norma processual, argumentando 
que  o  dispositivo  legal  não  trouxe  qualquer  inovação  ao  sistema 
anterior  e  o  magistrado  poderia,  caso  quisesse,  arguir  primeiro  as 
testemunhas.  Foi  ajuizada  reclamação  pelo  Ministério  Público  ao 
TJDFT,  o  qual,  mesmo  reconhecendo  ter  ocorrido  na  primeira 
instância um erro de procedimento, negou provimento à reclamação, 
argumentando que não estava comprovado o prejuízo para anular o 
ato. 
 
Segundo o ministro Jorge Mussi, o ato não seguiu o rito estabelecido 
na  legislação  penal  atual,  pois  as  testemunhas  deveriam  ter  sido 
ouvidas primeiro pelo Ministério Público e depois pela defesa e, no 
caso,  o  magistrado  pediu  outros  esclarecimentos  que  julgou 
necessários, mas o fez do antigo modo, inquirindo as testemunhas. 
 
Processo:HC.121216
Leia mais...
 

Resgate de fiança bancária usada para garantir execução fiscal 
só ocorre com trânsito em julgado da ação 
 
Levantamento  da  fiança  bancária  oferecida  como  garantia  da 
execução fiscal também fica condicionada ao trânsito em julgado da 
respectiva  ação.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  definiu  que  a 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92111


equiparação do depósito judicial e da fiança bancária pelo legislador 
impõe tratamento semelhante a esses dois institutos. 
 
A decisão  foi  proferida  num recurso  do  estado  do  Rio  de  Janeiro 
inconformado com um acórdão do Tribunal de Justiça estadual.  De 
acordo com o processo, uma empresa de lubrificantes opôs embargos 
à execução fiscal com o oferecimento de carta de fiança para garantia 
do juízo. Esses embargos foram rejeitados, razão pelo qual o estado 
requereu a liquidação dos valores garantidos pela carta de fiança. 
 
O TJRJ argumentou que a liquidação e o  respectivo  levantamento 
somente seriam deferidos após o trânsito em julgado da sentença, a 
teor do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80. O estado alegava 
que era definitiva a execução fiscal relativa a embargos à execução 
em que foi proferida sentença de improcedência do pedido inicial. 
 
Segundo  precedentes  do  STJ,  o  artigo  15,  I,  da  Lei  n.  6.830/80 
confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro 
para efeitos de substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento 
suficiente para a garantia do executivo fiscal. 
 
Para o relator, ministro Luiz Fux, a Lei de Execução Fiscal é clara no 
sentido de que o levantamento só ocorrerá após o trânsito em julgado 
da sentença. Isso porque seriam institutos que trazem segurança para 
o credor.
 
Processo:REsp.1033545
Leia mais...
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Jurisprudência

Julgados indicados

Acórdãos

Encaminhamos  ementas  de  acórdãos  selecionados,  julgados  na 
sessão do dia 20.05.2009 e publicados em 25.05.2009 (segunda-feira) 
no DJERJ..
 
2009.001.22459 - Relator: Des. Jesse Torres, à unanimidade:

 

http://srv85.tj.rj.gov.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003BA739445CADD016354B53AD223D18F75B4C4021D5955
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92114


OBRIGAÇÃO  DE FAZER.  Concurso  público  para  o  provimento  do 
cargo  de  fotógrafo.  Classificação  em  posição  compatível  com  a 
existência de vagas a prover: o edital ofereceu quatro e o candidato 
resultou aprovado em terceiro lugar; no curso do prazo de validade do 
certame, nomearam-se os dois primeiros classificados e nomeou-se 
estranho  ao  concurso  em  cargo  comissionado,  todavia  para  o 
exercício  da  função  de  fotógrafo,  a  evidenciar  a  necessidade 
permanente  de  terceiro  fotógrafo  para  o  serviço  público  local. 
Preterição do direito do habilitado, lesado pela nomeação de terceiro. 
Contrariedade às normas do art.  37, II,  III  e IV, da Constituição da 
República. Aplicação do verbete 15, da Súmula do STF, de acordo 
com a evolução jurisprudencial, a impor o acolhimento do pedido de 
nomeação,  porém com efeitos  pecuniários  somente  a  partir  desta. 
Provimento parcial do recurso.
 
Processo: 2009.001.22459
Leia mais...
 
 
2009.001.23452 - Relator: Des. Jesse Torres, à unanimidade:

 

Apelação.  Seguro  de  vida  e  acidente  em  grupo.  O  requerimento 
administrativo  suspende  o  prazo  prescricional  ânuo.  Ônus  da 
seguradora em comprovar a data na qual cientificou a segurada da 
recusa  ao  pagamento.  Demanda  ajuizada  antes  de  consumarse  o 
lapso extintivo.  Orientação jurisprudencial  que inclui  no conceito de 
acidente  de  trabalho  os  microtraumas  repetitivos  que  acarretam  a 
incapacidade  laborativa.  Boa-fé  objetiva.  Integral  pagamento  do 
prêmio. Prevalência da garantia de cobertura originalmente avençada 
sobre alterações unilaterais  levadas a  efeito  sem conhecimento  da 
segurada. Conjunto probatório que indica a continuidade dos termos 
do contrato de seguro de vida e acidente em grupo, firmado há mais 
de  dez  anos.  Aplicabilidade do  Código  de  Defesa do  Consumidor: 
proteção à parte  hipossuficiente  em contrato  de adesão.  Aplicação 
dos termos convencionados,  diante da estreita  correlação existente 
entre  cobertura  e  prêmio,  já  que  este  é  calculado  em função  dos 
riscos. Desprovimento do recurso.
 
Processo: 2009.001.23452
Leia mais....
 
 
2009.001.25057 - Relator: Des. Jesse Torres, à unanimidade:

 

APELAÇÃO. Reintegração de posse.  Contrato de leasing.  Ação de 
natureza dúplice, sendo cabível pedido contraposto (CPC, art. 922). 
Ainda que assim não fosse, a determinação de devolução do valor 
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residual garantido, pago antecipadamente, não extrapola os limites da 
ação, por ser desta consequente. Compelir a arrendatária a quitar os 
alugueres  vencidos  após  a  reintegração  caracteriza  vantagem 
excessiva ao arrendador, que, além de retomar o veículo, receberá 
por período em que a arrendatária não fará dele uso. Aplicação do 
princípio da equidade, balizador da relação contratual consumerista. O 
VRG pago pela arrendatária, que, diante da rescisão do contrato, não 
exercerá a opção de compra, deve ser restituído, na proporção do 
preço  de  venda  do  bem  a  terceiro.  Precedentes  do  STJ.  Juros 
moratórios  fixados  em  consonância  com  o  contrato.  Parcial 
provimento do recurso.
 
Processo: 2009.001.25057
Leia mais...
 
 
2009.001.10575 - Relator: Des. Maurício Caldas Lopes, à 
unanimidade:

 

Execução  fiscal.  IPVA.  Prescrição.  Extinção  do  processo  com 
resolução  de  mérito.  Apelação.  Decisão  da  relatoria  negando 
seguimento  ao  recurso,ante  sua  manifesta  improcedência.  Agravo 
Inominado,  do  §  1º,  do  artigo  557,  do  Código  de  Processo  Civil. 
Constituído,  pelo  lançamento  o  tributo,  tem  o  respectivo  credor  o 
direito de exigi-lo judicialmente, no prazo de cinco anos contados da 
data  da  respectiva  constituição  que,  na  dicção  do  Egrégio  STJ 
coincide no tempo, com a da notificação do devedor para o respectivo 
pagamento,  amplamente  divulgado  pelo  credor  o  respectivo 
calendário. Agravo a que se nega provimento.
 
Processo: 2009.001.10575
Leia mais...
 
 
 

2009.002.07398 - Relator: Des. Carlos Eduardo Passos, à 
unanimidade:

 

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS 
INFRINGENTES.  Agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão 
que concede liminar em mandado de segurança. Suspensão e defesa 
do ato apontado como ilegal ou abusivo. Ilegitimidade da autoridade 
para recorrer, salvo na condição de terceiro juridicamente prejudicado. 
Necessidade de intimação do representante judicial da pessoa jurídica 
de direito público à qual está vinculada a autoridade coatora (art. 3º, 
da Lei nº 4.348/64), a partir da qual se inicia o prazo recursal contra 
aquela decisão. Tempestividade do agravo de instrumento. Embargos 
de declaração providos.
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Processo: 2009.002.07398
Leia mais...
 
Fonte: 2ª Câmara Cível do TJERJ.

(retornar ao sumário)
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